
REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA O PEDIDO DE VISTO NACIONAL (“D”) 

 

MOTIVOS FAMILIARES 

 

1. Formulário de pedido de visto, à ser preenchido on line (https://e-

applicationvisa.esteri.it/homepage) em todas as partes em letra de imprensa; 

2. Passaporte com validade superior a 6 meses com pelo menos duas páginas 

livres + cópia a cores do mesmo e do bilhete de identidade (para estrangeiros 

também cópia da autorização de permanência com validade superior a 3 meses); 

3. Uma fotografia colorida frontal de fundo branco recente, comforme ao 

standard ICAO; 

4. Reserva do bilhete de passagem indicando as datas de ida e volta (original ou 

cópia); 

5. Nulla Osta emitida pelo SUI (Sportello Unico per l’Immigrazione) para 

"reunificação familiar" ou "acompanhamento de familiar". O requerente deve 

contactar o escritório no prazo de 6 meses após a emissão, pois após este período 

a Nulla Osta perde a validade; 

6. Documentação comprovativa da condição de familiar ou cônjuge do 

cidadão estrangeiro residente em Itália. Caso sejam apresentados documentos 

não italianos, estes deverão ser legalizados e traduzidos. 

 

NOTAS: O pagamento será efectuado directamente na Embaixada em Kwanza com 

TPA (com cartão angolano) ou em cash, correspondente a 116 Euro; o processo deverá 

ser entregue com quinze dias de antecedência em relação à viagem; ulteriores 

documentos poderão ser requeridos. Mesmo com toda a documentação completa, 

cabe à Embaixada a decisão de conceder ou recusar o visto. 

https://e-applicationvisa.esteri.it/homepage
https://e-applicationvisa.esteri.it/homepage
https://www.icao.int/sites/default/files/FAL/Annex_A-Photograph_Guidelines.pdf

